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Aos trinta dias do mês de Junho de 1.971. Precisamente as sete, reuniram-se a Câmara Municipal sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto. Teve presente a esta Sessão os Vereadores: Atayde Manoel Pinto, Miguel Abib, Luiz Marques da Silva, Manoel Dias de Figueiredo, Teodorico Campos de Almeida, Militão Pinto de Miranda. Teve ausentes os Vereadores, Ruy Rodrigues Fontes, Eurides da Silva Campos, digo em tempo o Vereador Rosalvo Francisco de Meira, apresentou-se em tempo a esta Sessão. Sendo que os dois primeiro não apresentaram justificação. Resolução Nº 17/71 Fica autorizado o SR Prefeito atirar uma certidão do inventario do SR Durval Claudino da Silva e apresentar para esta Câmara, e também fazer apreensão do restante do gado, ate que o SR Durval Claudino da Silva compareça para acertar o mesmo assunto. Resolução Nº 18/71 Fica o SR Prefeito autorizado a indenizar o SR Juventino Pedroso de Barros conforme a lei trabalhista. Resolução Nº 19/71 Fica o SR Prefeito autorizado a desapropriar um lote de terreno de propriedade de L.B.A., situada na esquina entre as ruas Almirante Batista das Neves e Candido Mariano. Não havendo mais nada a tratar o SR Presidente encerrou a Sessão e mandou que lavrasse esta ata, que depois de lida e aprovada vai por todos assinada. Eu Liz Marques da Silva 1º Secretário quem a escrevi. Em tempo foi apresentado o balancete do mês de Maio do corrente ano.(redação dada pelo livro ata nº01)
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